LEI Nº  2.690, DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Acrescenta artigo à Lei nº 2.108, de 13/12/99, que “Dispõe sobre exploração de transporte público escolar do Município de Timóteo e dá outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica acrescentado à Lei nº 2.108, de 13/12/99, que “Dispõe sobre a exploração de transporte público escolar do Município de Timóteo e dá outras providências”, o artigo 4º- A., com a seguinte redação

Art. .4º-A É permitida a colocação de faixa amarela imantada, com o d'sitico ESCOLAR, em substituição à pintura, nos veículos utilizados no transporte escolar do Município, desde que aceita pelo DETRAN/MG e não contrarie o inciso III, do Art. 136 do Código Brasileiro de Trânsito.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de outubro de 2006

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Leanir José de Souza

1º Secretário

